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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 965/2022

PROTOCOLO Nº 12308/2022

PROJETO DE LEI Nº 144/2022

EMENTA: “AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA  A  INSTITUIR  A

SEMANA MUNICIPAL DE ORIENTACAO AOS IDOSOS CONTRA FRAUDES

NO  COMERCIO  ELETRONICO  E  VAREJISTA,  GOLPES  DE  INTERNET,

EMPRESTIMOS CONSIGNADO E PESSOAL.”

INICIATIVA: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES 

PARECER   LEGISLATIVO   Nº   146/2022  

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Sebastião Valter Fernandes, apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Autoriza o Município de Araucária a instituir  a Semana Municipal  de

Orientação  aos  Idosos  contra  fraudes  no  comércio  eletrônico  e  varejista,  golpes  de

internet, empréstimos consignado e pessoal.”

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 05, na qual diz que:

“Os  fraudadores  estão  desenvolvendo  golpes  financeiros  cada  vez  mais

elaborados.  Embora  todos  estejam  sujeitos  a  esse  tipo  de  situação,
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infelizmente,  os idosos acabam se tornando os alvos mais atraentes para

esses criminosos. Isso devido a uma maior vulnerabilidade e, geralmente, a

falta de conhecimento sobre tecnologia, quando na maioria das vezes, estes

golpes acabam sendo aplicados por meios virtuais (aplicativos, mensagens

SMS, ligações, etc). Dados da Febraban (Federação Brasileira de Bancos),

mostram que desde o início da pandemia do novo coronavírus as tentativas

de golpes  financeiros  contra idosos aumentaram cerca  de 60%. A maior

parte dessas ações incluiu o pedido para que os correntistas mais velhos

forneçam informações pessoais, como senhas, números de previdência social

e outros dados confidenciais. 70% das fraudes estão relacionadas a essas

tentativas.  Os  idosos  visados  por  esses  golpes  acumulam  economias

financeiras ao longo de suas vidas,  detêm ativos valiosos,  e  possuem um

crédito  forte.  Em  outras  palavras,  eles  têm  dinheiro  e  recursos  à  sua

disposição.  Além  disso,  os  fraudadores  procuram  atacar  alvos  que  eles

acreditam serem ingênuos e que confiam em pessoas agradáveis.”

 Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Outrossim,  os  arts.  1º,  5º  e  7º  do  presente  projeto  encontra-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

somente poderão ser propostas pelo Chefe Executivo do Município. Conforme disposto

no art. 41, V da Lei Orgânica do Município de Araucária:

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

(...)

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta”

Assim, a autorização para realização das atribuições dos órgãos públicos

diz respeito à organização e funcionamento do Poder Executivo, adentra em matéria de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”
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“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara  Municipal,  o  órgão  meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Em relação  a  lei  de  iniciativa  Parlamentar  o  STF já  decidiu  que:  O

princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do

Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder

Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da

lei,  transgride  o  princípio  da  divisão  funcional  do  poder,  representa  comportamento

heterodoxo  da  instituição  parlamentar  e  importa  em  atuação  ultra  vires  do  Poder

Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que
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definem o exercício de suas prerrogativas institucionais. (STF, Pleno, MC na ADI nº

2.364/AL, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 14.12.2001.)

E o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul assim entendeu "a lei que

autoriza o Executivo a agir em matérias de sua iniciativa privada implica, em verdade,

uma determinação, sendo portanto inconstitucional" (ADIN n°593099377 – rel.  Des.

Maria Berenice Dias – j. 7/8/00). 

A Constituição Federal em seu art. 167, I, e também a Lei Orgânica de

Araucária  art.  135,  I,  vedam expressamente  o  início  de  programas  ou  projetos  não

incluídos na Lei Orçamentaria, devendo o presente Projeto de Lei estar acompanhado de

dotação  orçamentária  e  relatório  de  impacto  financeiro  que  cobrirão  as  despesas

decorrentes do objeto do referido Projeto de Lei. 

Por fim, destaque-se, que não há a necessidade de autorização legislativa

para  que  o  Município  celebre  convênios  e  parcerias,  como  previsto  no  art.  7º  da

proposição,  tendo em vista  que tal  configura  uma mera  atribuição  administrativa  e,

portanto, privativa do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Orgânica do Município

de  Chavantes  –  Art.  34,  XIV,  e  no  art.  35,  XI  –  Atribuição  de  competência  à

Câmara Municipal para autorizar e aprovar convênio, acordo ou qualquer outro

instrumento  celebrado  pelo  Município  –  Indevida  intromissão  na  esfera  de

atuação  do  Prefeito –  Artigo  47,  XVI,  da  Constituição  Federal  –  Ação  Direta

parcialmente procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 151.239-0/8-00

–  São Paulo  –  Órgão Especial  do  Tribunal  de Justiça  –  Relator:  Elliot  Akel  –

04.06.08 – V.U. – Voto n. 20.888)”. 
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(grifamos)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face da lei nº 5.109

de 09 de dezembro de 2015, do Município de Mauá, que dispõe sobre a criação do

"Programa Horta nas Escolas". Alegação de violação à separação dos poderes, sob

o argumento de que não incumbe ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder

Executivo. Apontada afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III da

Constituição Bandeirante, aplicáveis por força do art. 144 da CE. A instituição de

obrigação  ao  Executivo  por  parlamentar  resulta  em  interferência  indevida  na

estrutura  administrativa  do  Poder  Executivo,  em  desatenção  aos  princípios  da

separação  dos  Poderes  e  da  reserva  da  Administração.  Descabe  ao  Poder

Legislativo,  impor,  ou  mesmo  "autorizar",  o  Poder  Executivo  a  celebrar

convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se de atos de gestão, atribuição do

próprio Executivo.  A iniciativa  parlamentar  invade a reserva da Administração,

vulnerando a separação dos poderes e o pacto federativo. Ofensa aos artigos art.

5º,  22,  47,  II,  XI,  XIV e  XVIII,  174,  II  e  III,  da  Constituição  Estadual.  Ação

procedente.

(TJ-SP -  ADI:  22973758520208260000 SP 2297375-85.2020.8.26.0000,  Relator:

James  Siano,  Data  de  Julgamento:  18/08/2021,  Órgão  Especial,  Data  de

Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)

Não há dúvida de que a iniciativa parlamentar, ainda que revestida de

boas intenções, invadiu a esfera da gestão administrativa, e como tal, é inconstitucional,

por violar o disposto no art. 7º, art., 87, VI da Constituição Estadual e por simetria o art.

2º e art. 61, § 1º, II “b” da Constituição Federal:

Art.  7º São  Poderes  do  Estado,  independentes  e  harmônicos  entre  si,  o

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

(...)

VI  - dispor  sobre  a  organização  e  o  funcionamento  da  administração

estadual, na forma da lei;
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Art. 61. ….

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(…)

II – disponham sobre:

(...)

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

(grifamos)

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal, por  atribuir função ao Executivo.

III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição segue as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, I e IV, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão de Justiça
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e Redação e Comissão de Educação e Bem-Estar Social as  quais caberão lavrar  os

pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 10 de junho de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

GRAZIELLY SILVA DEFENI

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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